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	NOTA TÉCNICA INICIAL

	Elementos de Alto Valor

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	A formação do motorista de veículos automotores, também para os de natureza elétrica, demanda mais do que a mera noção técnica. Ela exige o desenvolvimento de uma mentalidade sólida, se constitui em um caráter, em uma segunda natureza que pode evoluir para conhecimento profissional.   

	 

	No entanto, a Carteira Nacional de Habilitação – CNH – se faz necessária, quer para profissionais ou amadores. Trata-se do documento oficial que, além da capacitação, habilita você a conduzir veículos.

	 

	O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) determina que, apenas após completar 18 anos de idade, você poderá obter a sua primeira habilitação.

	 

	As CNHs são divididas em categorias, A, B, C, D e E, cada qual relacionada aos respectivos veículos a serem conduzidos, conforme explicaremos a seguir. 

	 

	Categoria A.

	Habilita o condutor a dirigir veículos, tanto os automotores como os de natureza elétrica, de duas ou três rodas, que poderão ter ou não um carro lateral.

	 

	Categoria B.

	Com esta habilitação pode-se dirigir veículo de quatro rodas, cujo peso bruto não seja superior a 3,5 toneladas. O carro deve ter, no máximo, oito lugares de passageiros. Poderá ter uma unidade acoplada: um reboque, um semirreboque ou qualquer articulado.

	 

	Categoria C.

	Com essa classe de carteira pode-se dirigir veículos de carga, com peso total de, no máximo, 3,5 toneladas e também todos os veículos abrangidos pela sua própria categoria, assim como os veículos da Categoria B.

	 

	Categoria D.

	Com esse documento você estará habilitado a dirigir veículos de transporte de passageiros, podendo a lotação exceder a oito lugares. Também pode conduzir os veículos das categorias B e C.

	 

	Categoria E.

	Com esta habilitação pode-se dirigir a combinação de veículos de unidades tratoras das categorias B, C e D com unidades de reboque, semirreboque, articulada ou mais de uma unidade tracionada. O veículo deverá ter 6 toneladas ou mais de peso total, com ou lotação superior a oito lugares, como os trailers. Além disso, poderá dirigir veículos das categorias B, C e D.

	 

	Vemos, a partir daí, que a Carteira Nacional de Habilitação é um documento essencial no currículo profissional. A CNH poderá ser, em casos específicos, um dos requisitos para preenchimento de uma vaga de emprego.

	 

	O mercado automobilístico brasileiro chega a mais de 50 milhões de veículos, com mais de 15 milhões de motocicletas. É o quarto maior contingente do mundo!

	 

	Essa frota de veículos nacional, que necessita de novos condutores em várias categorias, cresce todo dia. São criadas ótimas oportunidade para os novos motoristas, também para os veteranos. A chance de exercer essa atividade, com ótima remuneração, é grandiosa. 

	 

	É importante que se destaque que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) vem sendo exigida até mesmo para candidatos a cargos comerciais ou administrativos. Conquistar a CNH pode abrir muitas possibilidades profissionais.

	 

	Oferecemos, nesta série de lições, um roteiro, elaborado pela Editora Shamballah, com a finalidade de auxiliar o jovem condutor no processo de obtenção de sua primeira CNH. Também ao motorista veterano apresentamos elementos de alto valor para facilitar a renovação de sua antiga CNH.

	 

	Colecionamos um acervo de estudos relacionados a legislação de trânsito, elaborado com base nas atualizações deste ano de 2021. O estudioso também vai conhecer os aspectos técnicos essenciais de veículos, assim como a sua condução eficiente, incluindo a direção defensiva.

	 

	Sejam bem vindos e bons estudos!

	 

	 

	O Editor.

	 

	 

	 

	 

	Exposição de Motivos

	As lições e suas utilidades

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Nestas lições você aprenderá rapidamente os passos decisivos para tirar sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Também vai saber como pode renovar a antiga Carteira, se for este o seu caso. 

	 

	Um dos fatos importantes na conquista da CNH, que destacamos aqui, é que o mercado de trabalho, no setor de transportes, continua crescendo a passos largos, neste momento de pós-pandemia, dia após dia. É importante que você não perca tempo para se inserir neste setor de desenvolvimento. 

	 

	A CNH é um documento fundamental no currículo de qualquer profissional, seja ele de que área for. Insistimos em dizer que, quase sempre, a CNH é um dos requisitos do currículo profissional e esse documento está sendo exigido, comais frequência, em contratações nas empresas. Além do mais, existem serviços específicos para motoristas como os de caminhoneiros, manobristas de hotéis e restaurantes, motoristas de táxi, de aplicativo e de ônibus, serviço de entrega em domicílio, transporte coletivo, entre outros. 

	 

	A CNH, por vezes, é exigida para o desempenho de cargos administrativos e comerciais. 

	 

	Com a sua habilitação nas mãos, um leque de possibilidades profissionais se abre, para você.

	 

	Mas, existem categorias específicas de CNH para cada modalidade de transporte: A, B, C, D e E. A habilitação, em cada uma dessas categorias, se dá por diferentes etapas a serem cumpridas. 

	 

	A “Categoria A” autoriza a dirigir veículos, automotores e elétricos, de duas ou três rodas, que podem ter ou não um carro lateral. 

	 

	A “Categoria B” autoriza a dirigir veículos de quatro rodas, com peso bruto que não ultrapasse 3,5 toneladas, com lotação de, no máximo 8 lugares, fora o motorista. Pode conter unidade acoplada como reboque, semirreboque ou peça articulada, compatível com a lotação e a capacidade da categoria. 

	 

	Com a habilitação da “Categoria C” pode-se dirigir os veículos utilizados em transporte de carga, com peso bruto além de 3,5 toneladas e também os veículos da categoria “B”.

	 

	A “Categoria D” é para dirigir veículos de passageiros. Mas a lotação não pode exceder a oito lugares. O habilitado, nesta categoria, pode dirigir todos os veículos das categorias “B” e “C”.

	 

	Os detentores da “Categoria E” podem dirigir a combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas categorias “B”, “C” ou “D”. E ainda está autorizado a dirigir os veículos de unidades acopladas como reboque, semirreboque, articulado e também com mais de uma unidade tracionada. Eles podem dirigir veículos de 6 toneladas ou mais de peso bruto e também veículos cuja lotação ultrapasse a oito lugares, os enquadrados na categoria ”E”, além de qualquer veículo abrangido pelas categorias “B”, “C” e “D”.

	 

	Quando você vai tirar a carteira de motorista, pela primeira vez, tem que ingressar num processo de estudo de temas específicos, para passar na prova teórica. Isso deve ocorrer, também, quando se vai renovar a carteira. 

	 

	Uma das formas que recomendamos, aqui, é acessar os simulados do DETRAN, na Internet – uma ótima forma de se auto-avaliar.

	 

	O candidato a tirar carteira de habilitação deve procurar um centro de formação de motoristas. Mas, a teoria dos temas relacionados à direção de veículos, no trânsito, o candidato pode estudar sozinho. Quando se achar apto, é só marcar sua prova teórica no DETRAN. 

	 

	O candidato a condutor de veículos passará por exames psicotécnico e médico. Este último servirá para avaliar a visão. 

	 

	Quando se trata da primeira CNH, somente quando for aprovado na prova escrita é que o candidato pode fazer sua avaliação prática. Neste caso é obrigatório passar pelo centro de condutores do DETRAN. Por isso, o futuro motorista deverá se inscrever numa autoescola autorizada, onde obterá aulas práticas para, só então, se submeter à prova prática. 

	 

	Aprova teórica é obrigatória para renovar a carteira tirada antes de 1999, porque precisa atualizar conhecimentos. 

	 

	Estas situações serão resolvidas com ir às aulas, ler e estudar.

	 

	A cada cinco anos será preciso renovar a Carteira de Habilitação. O processo é simples, explicado em texto autorizado.

	 

	Renovação da CNH é a emissão de nova Carteira Nacional de Habilitação, quando a carteira estiver vencida ou faltando pouco tempo para vencer. Se a CNH venceu há mais de cinco anos o condutor será submetido ao Curso de Atualização.

	 

	Mas, o que dizer sobre aqueles que foram reprovador nos exames do Detran?

	 

	É comum o candidato (a) ser reprovado (a), nos exames do Detran, por ter aprendido de forma errada. Mesmo tendo seguido as recomendações do instrutor, foi reprovado (a) na prova.

	 

	As causas de reprovação, nos exames do Detran, poucas vezes são atribuídas a erros dos candidatos. Geralmente as reprovações têm as seguintes causas: o carro não estava bom para manobras, o examinador marcou uma falta não cometida ou o instrutor ensinou errado.

	 

	Mas o fato é que a responsabilidade, pelo insucesso do exame, é do próprio candidato.

	 

	Em alguns casos podem acontecer alguns dos episódios destacados acima, mas são raros. O aluno geralmente erra e é reprovado.

	 

	Ser reprovado é normal. Ocorrem divergências até entre examinadores. O instrutor sabe como é difícil lidar com essa situação.

	 

	Das “divergências” deve-se recorrer, administrativamente, tomando por base o manual de exames do Detran de seu Estado. 

	 

	No entanto, pode haver erro comprovado do instrutor e do examinador. Para isso a Resolução Nº 789/20, do Contran, instrui:

	 

	Art. 72. São consideradas infrações de responsabilidade específica do instrutor e  examinador:

	 

	I – negligência na transmissão das normas constantes da legislação de trânsito, conforme estabelecido no quadro de trabalho, bem como o cumprimento das atribuições previstas nesta Resolução e normas complementares do órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal;

	 

	II – falta de respeito aos candidatos;

	 

	III – deixar de orientar corretamente os candidatos no processo de aprendizagem;

	 

	IV – deixar de portar o crachá de identificação como instrutor ou examinador habilitado, quando a serviço;

	 

	V – prática de ato de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração pública ou privada;

	 

	VI – realizar propaganda contrária à ética profissional; e

	 

	VII – obstar ou dificultar a fiscalização do órgão executivo de trânsito estadual ou do Distrito Federal.

	 

	As punições para qualquer inobservância praticada por instrutores ou examinadores será  conforme a gravidade da infração:

	 

	I – advertência por escrito;

	 

	II – suspensão das atividades por até trinta dias;

	 

	III – suspensão das atividades por até sessenta dias; ou

	 

	IV – cassação do credenciamento.
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	Lição 1

	Tirar a CNH e Renová-la

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Sem a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), documento que autoriza a dirigir, uma pessoa não pode conduzir veículos automotores. Isso em todo o território nacional. 

	 

	A CNH somente será entregue após a pessoa ser aprovada em exames específicos. De posse da mesma o condutor estará habilitado, pelo período de um ano, a conduzir veículos. Quando este período expirar, se o motorista não tiver cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, nem conste nos bancos de dados dor órgãos de trânsito que ele seja reincidente de infração média, será conferida a renovação de CNH. 

	 

	A Carteira Nacional de Habilitação atesta, oficialmente, que quem a porta tem a qualificação para dirigir veículos automotores e elétricos. 

	 

	Existem categorias nas quais a pessoa pode se habilitar, de acordo com o veículo a ser conduzido. Mas o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) preconiza que somente ao completar 18 anos é que o futuro motorista, ou futura motorista, pode se candidatar ao processo de obtenção da primeira habilitação.

	 

	Vão de “A” até “E” as categorias de habilitação, conforme o que explicaremos a seguir.

	 

	Pode se iniciar o processo de habilitação visando , simultaneamente, as categorias “A” e “B”. Pra isso será preciso realizar apenas Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão Física e Mental e Exame Teórico-Técnico. Mas, para ganhar aptidão em todos, deve realizar exame de direção para cada uma das categorias.

	 

	Para se candidatar à primeira habilitação são estes os requisitos:

	 

	
		Ser penalmente imputável, ou seja, ter a capacidade de receber qualificação de infrator (a) e para isso, é preciso ter 18 anos completos.



	 

	
		Saber ler e escrever, valendo apresentar a prova de escolaridade.



	 

	
		Possuir documento de identidade ou seu equivalente.



	 

	
		Ter seu Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF).



	 

	
		Matricular-se e cursar no Centro de Formação de Condutores. 



	 

	Antes de se matricular em qualquer lugar, para o aprendizado, é recomendado que o candidato, ou candidata, procure um dos Centros de Formação de Condutores no Detran de seu município. Com isso os processos necessários para a aquisição de sua primeira habilitação podem ser iniciados.

	 

	Para tirar a primeira habilitação é necessário realizar os seguintes procedimentos: 

	 

	
		Avaliação psicológica.



	 

	
		Exames de aptidão física e mental.



	 

	
		Curso teórico-técnico.



	 

	
		Exame teórico-técnico.



	 

	
		Curso de prática de direção veicular.



	 

	
		Exame de prática de direção veicular.



	 

	Um curso teórico-técnico tem duração de 45 horas e compreende: 

	 

	
	
a) Legislação de Trânsito. 


	
b) Direção defensiva para veículos de duas ou mais rodas.


	
c) Noções de primeiros socorros.


	
d) Noções de proteção e respeito ao meio ambiente e de convívio social no trânsito.


	
e) Noções sobre o funcionamento do veículo de duas e quatro rodas.




	 

	No Exame teórico e técnico caso você acerte o mínimo de 70% das questões, ou 21 das 30 apresentadas no teste, será aprovado. 

	 

	Se, durante as aulas, havendo necessidade de ausentar-se de algumas, estas deverão ser repostas obrigatoriamente. Deve procurar o Centro de Formação de Condutores (CFC), no qual se inscreveu e marcar as reposições. 

	 

	Caso você não compareça a algum dos exames, isto não implicará na reprovação, pois poderá ser realizado em outra data a ser marcada previamente. Assim sendo, você deve procurar o seu CFC onde realizará o agendamento da nova data para o exame. 
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